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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  -  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.305 – COSIT    

DATA 26 de setembro de 2025 

INTERESSADO - 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM:  3002.42.70 

Mercadoria: Vacina para prevenção do tifo aviário (tipo de salmonelose 

aviária), contendo a cepa 9R da bactéria Salmonella Gallinarum liofilizada; 

apresentada em frasco de vidro com capacidade de 12 mL, contendo 500, 

1.000 ou 2.000 doses, que é acomodado em caixa plástica para 10 unidades. 

Acompanha diluente estéril (frasco plástico com 200 mL para cada 1.000 

doses). 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 

2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, 

e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 

Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, 

de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo 

especificada, conforme informações fornecidas pela empresa consulente, transcritas a seguir: 

 

 

 

[Informações sigilosas] 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações apresentadas pelo consulente evidencia que a mercadoria 

sob consulta é uma vacina viva liofilizada, de uso veterinário, para prevenção do tifo aviário (um 

tipo de salmonelose) em galinhas poedeiras, que contém a cepa 9R da bactéria Salmonella 

Gallinarum (SG). O imunizante também apresenta proteção cruzada contra a Salmonella Enteritidis. 

3. A vacina deve ser aplicada em duas doses, uma obrigatoriamente por via intramuscular 

e a outra podendo ser por via oral ou intramuscular. 

4. O produto é apresentado em frasco de vidro de 12 mL, acomodado em caixa plástica 

com 10 frascos em cada uma. Ele é acompanhado por diluente estéril envasado em frasco plástico, 

na razão de 200 mL para cada 1.000 doses de vacina. 

Classificação da mercadoria: 

5. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras Gerais 

para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares 

do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de 

classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos 

ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

6. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 

de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 

pelas Regras seguintes (RGI 2 a 6).  

7. Tendo em vista que a mercadoria sob análise é uma vacina, pertinente analisar a posição 

30.02 — “Sangue humano; sangue animal preparado para usos terapêuticos, profiláticos ou de 

diagnóstico; antissoros, outras frações do sangue e produtos imunológicos, mesmo modificados ou 

obtidos por via biotecnológica; vacinas, toxinas, culturas de microrganismos (exceto leveduras) e 

produtos semelhantes; culturas de células, mesmo modificadas.” (sublinhou-se), cujas Nesh assim 

orientam: 

A presente posição compreende: 

[...] 

D)  Vacinas, toxinas, culturas de microrganismos (exceto as leveduras) e produtos 

semelhantes. 

Estão compreendidos neste grupo: 

1)  Vacinas. 

As vacinas mais comuns consistem em preparações profiláticas de origem 

microbiana que contêm vírus ou bactérias suspensos em soluções salinas, óleo 
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(lipovacinas) ou em qualquer outro meio. Estas preparações são geralmente 

submetidas a certos tratamentos para reduzir a sua toxidade sem destruir as suas 

propriedades imunitárias. 

(Sublinhou-se) 

8. De acordo com o texto da posição e com as orientações das Nesh, é evidente que a 

mercadoria pertence à posição 30.02, a qual apresenta as seguintes aberturas em subposições de 

primeiro nível: 

30.02 

Sangue humano; sangue animal preparado para usos terapêuticos, 
profiláticos ou de diagnóstico; antissoros, outras frações do sangue e 
produtos imunológicos, mesmo modificados ou obtidos por via 
biotecnológica; vacinas, toxinas, culturas de microrganismos (exceto 
leveduras) e produtos semelhantes; culturas de células, mesmo 
modificadas. 

3002.1 
- Antissoros, outras frações do sangue e produtos imunológicos, mesmo 
modificados ou obtidos por via biotecnológica: 

3002.4  
- Vacinas, toxinas, culturas de microrganismos (exceto leveduras) e 
produtos semelhantes: 

3002.5 - Culturas de células, mesmo modificadas: 

3002.90.00  - Outros 

9. Para classificação nas subposições, a RGI 6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se 
que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente 
Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em 
contrário. 

10. Tendo em vista que a mercadoria em análise é uma vacina, ela enquadra-se na 

subposição de primeiro nível 3002.4, que contém as seguintes subposições de segundo nível: 

3002.4  
- Vacinas, toxinas, culturas de microrganismos (exceto leveduras) e 
produtos semelhantes: 

3002.41  -- Vacinas para medicina humana 

3002.42 -- Vacinas para medicina veterinária 

3002.49 -- Outros 

11. A vacina em questão é de utilização na medicina veterinária (aplicada em galinhas 

poedeiras), portanto, ela enquadra-se na subposição de segundo nível 3002.42, a qual apresenta os 

seguintes desdobramentos regionais em itens: 
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3002.42  -- Vacinas para medicina veterinária 

3002.42.10  Contra a raiva  

3002.42.20  Contra a coccidiose  

3002.42.30  Contra a querato-conjuntivite  

3002.42.40  Contra a cinomose  

3002.42.50  Contra a leptospirose  

3002.42.60  Contra a febre aftosa  

3002.42.70  

Contra as seguintes enfermidades: de Newcastle, a vírus vivo ou vírus 
inativo; de Gumboro, a vírus vivo ou vírus inativo; bronquite, a vírus vivo 
ou vírus inativo; difteroviruela, a vírus vivo; síndrome de queda de 
postura (EDS); salmonelose aviária, elaborada com cepa 9R; cólera de 
aves, inativadas  

3002.42.80  Vacinas combinadas contra as enfermidades citadas no item 3002.42.70  

3002.42.90  Outras  

12. Para definição do item e subitem, a RGC 1 estabelece que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis 
mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são 
comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

13. A vacina em estudo é destinada a galinhas poedeiras para prevenção do tifo aviário (um 

tipo de salmonelose aviária), sendo elaborada com a cepa 9R da bactéria Salmonella Gallinarum, 

classificando-se, dessa forma, no item 3002.42.70, que não apresenta subitens e, portanto, 

corresponde ao seu código de classificação final na NCM. 

14. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações 

apresentadas pelo consulente, conforme o art. 46 da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a 

adoção do código supracitado, é necessária a devida correlação das características determinantes 

da mercadoria com a descrição contida na respectiva ementa. 

CONCLUSÃO 

15. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 

da posição 30.02), RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 3002.4 e da subposição de segundo 

nível 3002.42) e RGC 1 (texto do item fechado 3002.42.70), da NCM constante da Tarifa Externa 

Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022; e em 

subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto 

nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 2023, e alterações 

posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 3002.42.70. 
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ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, pela 5ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 

sessão de 25 de setembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução 

Normativa RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021. 

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

(Assinado Digitalmente) 

STELA FANARA CRUZ COSTA 
AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

MEMBRO DA 5ª TURMA 

(Assinado Digitalmente) 

LUCAS ARAÚJO DE LIMA 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

MEMBRO DA 5ª TURMA 

  
 

(Assinado Digitalmente) 

DANIEL TOLEDO ACRAS 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

RELATOR 

 

(Assinado Digitalmente) 

MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

PRESIDENTE DA 5ª TURMA 

 
 

 


